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2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE CURITIBA - PROJUDI
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I – Considerando que as Falidas estavam exercendo suas atividades sem a devida
autorização judicial, portanto, auferindo renda, para o fim de preservar o patrimônio da Massa
Falida e o direito dos credores, comunico a realização de bloqueio via BacenJud.

II – Ainda, dada a urgência da retirada e proteção dos bens arrecadados pela Massa
Falida, autorizo a Administradora Judicial a efetuar a remoção dos objetos localizados nas
sedes das Falidas; bem como a contratar segurança armada, da forma como requerido no mov.
1264, devendo, contudo, apresentar os devidos contratos e orçamentos no prazo de 15
(quinze) dias.

III – Intime-se. Ciência ao Ministério Público.

Curitiba, 09 de agosto de 2019.

 

Luciane Pereira Ramos

Juíza de Direito

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JL

7T
 G

V
Q

LF
 F

LH
9P

 T
Y

G
E

R

PROJUDI - Processo: 0000972-13.2015.8.16.0037 - Ref. mov. 1268.1 - Assinado digitalmente por Luciane Pereira Ramos:10086
09/08/2019: CONCEDIDO O PEDIDO    . Arq: Decisão


